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INFORMATIVO Nº 003/2010

Orientações  acerca  da  consulta  quanto  à 

situação do credor, contribuinte de ICMS no 

Estado  de  Pernambuco,  no  Sistema 

Corporativo – e-fisco.

1 - Consulta Quanto à Situação do Credor.

Em substituição ao antigo CONREGSIT/SIAFEM, encontra-se disponível 

no  ambiente  de  acesso  público  do  e-fisco a  consulta   “CERTIDÃO  DE 
REGULARIDADE FISCAL”.

A mencionada consulta é de acesso público e não necessita de login e 

senha.

2 - Objetivo da Consulta.

O objetivo da consulta é verificar se o credor do empenho apresenta 

débitos para com a Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco -SEFAZ/

PE,  bem  como  se  há  irregularidades  do  credor  junto  ao  Cadastro  de 

Contribuintes  do  Estado  de  Pernambuco  -  CACEPE.  Portanto,  a  consulta 

disponibilizada no sistema e-fisco não contempla a verificação da regularidade 

de  tributos  a  cargo  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  Prefeituras,  ou 

Secretarias da Fazenda dos demais Estados da Federação, as quais deverão, 

caso haja necessidade, ser verificada nos sites dos próprios órgãos. 

3 - Quando Deve Ser Realizada a Consulta.

As Unidades Gestoras Executoras – UGE’s devem realizar a consulta no 

momento do pagamento ao credor do empenho.
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4 - Endereço para Consulta.

A consulta deve ser realizada no ambiente de acesso público do e-fisco, 

no site da SEFAZ/PE, endereço eletrônico http://www.sefaz.pe.gov.br/.

5 - Passo-a-passo para a Realização da Consulta.
5.1  -  Acessar  o  site  da  SEFAZ/PE,  endereço  eletrônico 

http://www.sefaz.pe.gov.br/;

5.2 - No site da SEFAZ/PE, no menu de serviço clicar em “ARE VIRTUAL”. A 

partir deste momento, o gestor terá acesso ao “Menu Principal” do ambiente 

público do e-fisco;

5.3  -  No  Menu  Principal  do  e-fisco,  clicar  em  “ACESSO  RÁPIDO  AOS 
SERVIÇOS MAIS UTILIZADOS (clique aqui para visualizar)”;
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5.4 - Escolher entre as opções disponíveis: “CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
FISCAL”

5.5  -  Escolher  uma das  opções  de  identificação:  INSCRIÇÃO ESTADUAL, 
CNPJ ou  CPF,  preencher  o  dado  solicitado  e,  em  seguida,  clicar  em 

“Localizar”;
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5.6 – Surgirá à tela com a identificação do contribuinte nos campos devidos, 

em seguida clicar na opção emitir;

5.7  –  Aparecerá  a  tela  de  confirmação  de  impressão  de  Certidão  de 

Regularidade Fiscal, na qual deverá ser clicada a opção confirmar;
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5.8 - Se o credor estiver “regular” perante a Secretaria da Fazenda do Estado 

de Pernambuco, não possuindo débitos fiscais ou qualquer outra irregularidade 

cadastral,  será  emitida  a  “Certidão  de  Regularidade  Fiscal”.  A  referida 

certidão deverá ser anexada ao processo de prestação de contas da despesa;

5.9  -  Caso o credor  apresente  alguma irregularidade perante  a  SEFAZ/PE, 

surgirá,  na  tela,  uma  mensagem  informando  não  ser  possível  atender  a 

solicitação, visto que o contribuinte apresenta irregularidades junto ao Fisco 

Estadual.  Neste  caso,  o  credor  deverá  comparecer  à  Agência  da  Receita 

Estadual - ARE de sua jurisdição para sanar a irregularidade.  É importante 
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lembrar  que  o  pagamento  somente  deverá  ser  efetuado  após  a 
regularização do credor perante a SEFAZ/PE.

5 - Base Legal.

• Instrução  de  Serviço  DFE  nº  002/91  com  alteração  introduzida  pela 

Instrução de Serviço DFE nº 002/93;

• Instrução Normativa DCTE nº 01/96.

6 - Demais Orientações.
Outras  orientações  que  se  façam necessárias  poderão  ser  requeridas  à 

Chefia  das  Ações  de  Orientação  (COR/GONP)  da  Secretaria  Especial  da 

Controladoria Geral do Estado (SECGE), das  8h às 14h, por meio dos telefones: 

3183-6814 ou 3183-6849.

Recife, 26 de Janeiro de 2010.
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Gerente de Orientação e Normas e Procedimentos
Luciano Martins Bastos

Chefe das Ações de Orientação
Lucileide Ferreira Lopes

Equipe Técnica
Andréa Costa de Arruda

Ricardo José Nascimento da Silva

Informativo nº 003/2010 - Consulta Credor 7


